
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 22/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007913/2025 

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

     Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja solicitado à Exma. Prefeita Municipal
Margarida Salomão, junto aos órgãos competentes, a imediata instalação de placas de proibição de
descarte de lixo no espaço público de convivência, situado no entroncamento das ruas Mario Ferreira
Siqueira e Olavo Costa, no bairro Marumbi.

Justificação:

    Moradores do referido local estão reclamando da falta de sinalização quanto a esta
proibição, já que pessoas têm usado o espaço objeto deste para fazer descarte irregular de lixos e
entulhos. Com isso, aumentam-se as chances do aparecimento de animais peçonhentos, além da
proliferação do mosquito da dengue.

Palácio Barbosa Lima, 22 de outubro de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio-Garotinho - PDT
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